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PROJETO DE LEI N° 041/99 
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ASSUNTO DO PROJETO — Altera o parágrafo 1° do Artigo 1° da Lei n°021/93, 
acrescido pela Lei n°040/95 de 31.05.95, como especifica. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei 
n° 041/99,, de autoria do nobre Vereador Antonio Garcia, que altera o §. 1° do Artigo 10  da 
Lei n°021/93, acrescido pela Lei n°040/95 de 31.05.95, onde prevê que a área a ser 
construída em imóveis doados pelo Município, seja de 50% da área total do terreno. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, deixando o mérito para o 
Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 25 de maio de 1999. 

Lucimar Nuínesipellini 
PRESDIENTE 

Edson Hugo Ribeiro 
SECRETARIO 

Dr. João Batista Cardoso 
RELATOR 


